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JUSTIA DESPORTIVA
TRIBUNAL DISCIPLINAp. ESPEC AL

Copa Centenário de FutebolL Amador

PROC. N°: 060/2025
CLPSSE PROC.: AcAO DISCIPLINAR
EVENTO: COPA CENTENARIO 2025 - CATEGORIA MASC. ADULTA - A
DATA INFBAçAo: 05/10/2025
PARTIDA: A. E. JUSG X NACIONAL DO SÃO TOMAS E. C.

TERMO DE DEPOIMENTO

DEPOENTE: GUILHERME AUGUSTO SANTOS DA COSTA (ARBITRO CENTRAL);
CPF: 154.625.756-02;
ENDEREço: RUA JOAO GOMES CARDOSO, N° 2033, BAIRR9.-ELDORADO, BH/MG;
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO;

PROFISSAO: AUXILIAR DE ESTOQUE.

Advertido(a) e comprornissado(a), a testeminha assumlu o dever de
bern servir ao desporto e de dizer a verdade sobre o que souber e
ihe for perguntado, sob as penas da 1ei. Declarou ausência de
parentesco ou arnizade/inimizade corn as partes, rios terrnos do
artigo 63, § 1°, do CBJD.

As perguntas, assim respondeu, pelos auditores: que confirma que o
"tumulto" iniciou após a marcaçäo de urna falta por parte de urn
atleta da equipe A. E. JUSG; que esciarece que aos seis minutos
houve urna marcaçao de falta, onde os Bnimos, por parte da equipe
A. E. JUSG, começararn a se exaltar; que após a marcaçäo da falta e
ter aplicado urn cartäo amarelo para urn tleta da equipe A. E.

JUSG, sendo que anteriormente alguns atletas já estavam exaltados,

alguns atletas dessa equipe estavarn tentando impedi -lo de aplicar

o cartäo; que, apesar disso, näo houve agrssäo, contudo o árbitro
se sentiu arneaçado diante de dizeres que enotavam a ausência de

segurança, inclusive quanto a saIda do estádio; que os atletas da

equipe MACTONAL DO SÃO TOMAS E. C. näo recarnaram excessivamente e

cré, se aglomerararn ao seu entomb, visand defendê -lo em caso de

eventual agressão; que a decisão de encrrar a partida se deu

exclusivamente em razäo des atitudes "hstis" dos atletas da

equipe A. E. JUSG; que chamou a polIcia após ter saldo de campo;

que aproveitou a saIda do policiamento park deixar o estádio, por
acreditar que desta forma seria mais seguro e näo haveria pressão

da equipe A. E. JUSG; que todos os cartöes amarelos foram exibidos
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durante a partida; que näo se fez necessária a aplicaçäo de cartäo

vermeiho; que aCredita que se aplicasse algum cartão vermeiho

poderia aumentar as consequências da "confusäo"; que acredita que

poderia ter aplicado cartão vermeiho, embora näo constado em

relatório ou sñmula, porque não conseguiu identificar os atletas

cometedores das ameaças; que os assistentes näo relataram

ocorréncias diversas ao contido na sñmula do jogo; que ha quatro

anos que reside em Contagem/MG, apitando jogos de BH e regiao

metropolitaria, nunca atuou em partidas das equipes A. E. JUSG e

NACIONAL DO SÃO TOMAS S. C.; que ate a ocorrência do

"tumulto/suspensão da partida" relata que não houve ocorrências
que motivassern a aplicacão de cartäo vermeiho para nenhum dos

atletas; que depois desse "tumulto" o depoente entendeu que nao
haveria condiçôes de prosseguir corn a partida, acreditando que,
hipoteticamente, ao conduzir a partida aplicando faltas e ate

mesmo penalidade maxima em desfavor da equipe A. S. JUSG, sentiria
ameaçada a sua integridade fIsica.

Pela Procuradoria: que atua como árbitro desde 2018 e a partida de
major relevância que apitou foi Estrela Mirirn x Tupinense,
finalissima da Copa Itatiaia 2023/2024; que as faltas mencionadas
no seu depoimento aos seis minutos e aos quatorze minutos possuem
similitude que motivaram a aplicacao de cartäo amarelo.

Pela equipe terceira intervenierite, NACIONAL DO SÃO TOMAS E. C.:
sem perguntas.

Pela equipe denunciada, A. E. JUSG: que chegou ao campo de jogo as
15:00hs; que atuou na partida entre Vasquinho e Itamarati as
10:00hs no campeonato de Santa Luzia; que nega que tenha proferido
a seguinte fala: "que you prejudicar e fuder a equipe A. E. JUSG";

que esciarece a fala acima no seritido de que, ao crer que se
tivesse de marcar uma penalidade maxima contra a equipe A. E.
JUSG, ele poderia sofrer agressão; que tinha conhecimento de que a
partida se tratava de uma fase eliminatória, oitavas de final, da
Copa Centenário, módulo A; que o Campo do Racing é reformado e
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possui total condiçöes fisicas para a realiaçao de uma partida de

futebol; que suspendeu a partida em razäo da falta de garantia da

segurança quanto ao policiamento, que o inormou a existência de

outras demandas e por tal razäo näo poderid aguardar o término da

partida.

DEPOENTE:

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2025.
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